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VII — Júri do concurso:

Presidente: Vice -Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor 
Henrique Santos do Carmo Madeira.

Vogais:

Doutora Maria Amélia Duarte Ferreira, Professora Catedrática da 
Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;

Doutor Rui Manuel de Almeida Mota Cardoso, Professor Catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;

Doutor João Lobo Antunes, Professor Catedrático da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor Alexandre Lemos de Castro Caldas, Professor Catedrático do 
Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Católica Portuguesa;

Doutora Maria Filomena Rabaça Roque Botelho, Professora Catedrá-
tica da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra e

Doutor Carlos Alberto Fontes Ribeiro, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na Facul-
dade de Medicina e na Porta Férrea, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público e no sítio da Internet da Uni-
versidade de Coimbra e da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., 
em língua portuguesa e inglesa.

16 de Dezembro de 2011. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Henrique 
Santos do Carmo Madeira.

205479013 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 24450/2011
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 28 de Novembro 

de 2011 o júri de provas de doutoramento em Economia, requeridas 
por Paulo Eurico Alves Variz, nos termos do artigo 27.º da Ordem 
de Serviço n.º 1/2010 de 12 de Janeiro — Regulamento do Ciclo de 
Estudos Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de Évora 
e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, com a seguinte 
constituição:

Presidente:
Doutor Hélder Adegar Teixeira Dias da Fonseca, Professor Catedrático 

da Universidade de Évora, por delegação do Director do Instituto de 
Investigação e Formação Avançada

Vogais:
Doutor João Luís César das Neves, Professor Catedrático da Univer-

sidade Católica Portuguesa de Lisboa;
Doutor José António Pereirinha, Professor Catedrático da Universi-

dade Técnica de Lisboa;
Doutora Maria Manuela Silva, Professora Catedrática Jubilada da 

Universidade Técnica de Lisboa;
Doutor Manuel Couret Pereira Branco, Professor Associado com 

Agregação da Universidade de Évora;
Doutor Nuno Miguel Ornelas Martins, Professor Auxiliar da Univer-

sidade Católica Portuguesa do Porto;
Doutor José Maria Castro Caldas, Investigador da Universidade de 

Coimbra.
15 de Dezembro de 2011. — A Directora dos Serviços Académicos, 

Margarida Cabral.
205472971 

 Aviso n.º 24451/2011
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 28 de Novembro 

de 2011 o júri de provas de doutoramento em Sociologia, requeridas 
por Maria do Céu Antunes Martins, nos termos do artigo 27.º da Ordem 
de Serviço n.º 1/2010 de 12 de Janeiro — Regulamento do Ciclo de 
Estudos Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de Évora 
e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, com a seguinte 
constituição:

Presidente: Doutor Hélder Adegar Teixeira Dias Fonseca, Professor 
Catedrático da Universidade de Évora, por delegação do Director do 
Instituto de Investigação e Formação Avançada.

Vogais:
Doutor Francisco Martins Ramos, Professor Catedrático Aposentado 

da Universidade de Évora — orientador;
Doutor José Manuel Vieira Soares Resende, Professor Associado com 

Agregação da Universidade Nova de Lisboa;
Doutora Luísa Maria Porto Ferreira da Silva, Professora Associada 

com Agregação da Universidade Técnica de Lisboa;
Doutora Felismina Rosa Pereira Mendes, Professora Coordenadora 

da Universidade de Évora;
Doutor Carlos Alberto da Silva, Professor Auxiliar com Agregação 

da Universidade de Évora;
Doutora Amélia Maria Cavaca Augusto, Professora Auxiliar da Uni-

versidade da Beira Interior.
15 de Dezembro de 2011. — A Directora dos Serviços Académicos, 

Margarida Cabral.
205474331 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 24452/2011
1 — Nos termos do disposto do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se público 
que, por despacho de 13/12/2011, o Reitor da Universidade de Lisboa, 
Prof. Doutor António Sampaio da Nóvoa, se encontra aberto procedi-
mento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República, conforme 
determina o artigo 26.º Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
a contratação por tempo indeterminado para dois postos de trabalho de 
assistente técnico para exercer funções no Departamento de Gestão na 
Divisão Financeira da Reitoria da Universidade de Lisboa.

2 — Modalidade de contrato: O procedimento concursal destina -se 
à ocupação de dois postos de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no 
mapa de pessoal não docente da Reitoria da Universidade de Lisboa, 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

3 — Enquadramento legal:
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

4 — Local de trabalho: Os postos de trabalho situam -se nas instalações 
da Reitoria da Universidade de Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 
Cidade Universitária, 1649 -004 Lisboa.

5 — Caracterização geral dos postos de trabalho:
A) Elaboração de mapas de controlo do parque automóvel da Reitoria 

e Museus; Elaboração do mapa de contratos existentes na Reitoria; 
Fornecimento aos diversos Sectores de todo o material necessário ao 
funcionamento dos mesmos; Processamento de textos relativo às pro-
postas para autorização de despesa, bem como ofícios; Inserir no Portal 
Base GOV as contratações acima dos dez mil euros.

B) Arquivo e organização de todo o repositório da Reitoria da Univer-
sidade de Lisboa e organismos agregados, na área de pessoal docente e 
não docente, que já não se encontram no activo; Secretariado e Apoio 
à Direcção do Departamento de Gestão da Reitoria, desenvolvendo 
diversos trabalhos no âmbito do Ensino Superior e de mais entidades, 
utilizando o processador de texto e folha de cálculo, incluindo expediente 
geral (registo, classificação e arquivo de expediente geral, de recursos 
humanos e recursos financeiros);

6 — Caracterização específica dos postos de trabalho:
A) Experiência na utilização no sistema de gestão financeira Oracle 

Financials, relativamente à inventariação e registo de cadastro de bens 
móveis e ao registo orçamental dos cabimentos para abertura de procedi-
mentos de aquisição de bens e serviços; Controlo de consumos, saídas e 
entradas de bens para stocks, através da aplicação Winrest; Experiência 
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de lançamento de procedimentos de aquisição de bens e serviços na 
plataforma de contratação electrónica Construlink.

B) Processamento e gestão documental no programa IDOC e no Lotus 
Notes; Experiência na utilização no sistema de gestão financeira Oracle 
Financials, relativamente ao registo orçamental dos cabimentos para 
abertura de procedimentos de aquisição de bens e serviços; Acompanha-
mento e consulta de processos na Plataforma Electrónica Construlink; 
Consulta e recolha de informação sobre abertura de procedimentos no 
Oracle Financials e sistema de gestão de pessoal e vencimentos GIAF.

7 — Posicionamento remuneratório previsto: O correspondente à 
2.ª posição remuneratória, e ao nível remuneratório 7 da carreira de 
assistente técnico, não havendo lugar a negociação de posicionamento 
nos termos da alínea i) do artigo 19.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril.

8 — Habilitações literárias: 12.º ano de escolaridade, sem possibili-
dade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

9 — Requisitos de Admissão:
9.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos específicos de admissão:
9.2.1 — Nos termos na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente se encontrem integrados na carreira e não se 
encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Reitoria idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

9.2.2 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

9.2.3 — Por Despacho do Reitor, Prof. Doutor António Sampaio da 
Nóvoa, de 13/12/2011, tendo em conta a natureza técnica das tarefas 
a executar e a urgência de que se reveste o procedimento, em caso de 
impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por trabalhador com 
relação jurídica de emprego pública por tempo indeterminado, procede-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

10 — A formalização da candidatura:
10.1 — A candidatura deverá ser formalizada, obrigatoriamente, 

mediante o preenchimento de formulário tipo, a fornecer ao candidato, 
disponível no site da Universidade de Lisboa (www.ul.pt), podendo 
ser entregue, pessoalmente, durante o horário normal de expediente 
(das 9h30 às12h30 e 14h30 às 16h30) na morada a seguir indicada, ou 
remetida por correio registado e com aviso de recepção, até ao termo 
do prazo, para a Reitoria da Universidade de Lisboa, sita na Alameda 
da Universidade, 1649  -004 Lisboa.

10.2 — O formulário deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão:
a) Dos documentos referidos no artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro;
b) do Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
c) experiência documentalmente comprovada no exercício de funções 

na área académica, nomeadamente no que se refere às tarefas, ou parte 
delas, referidas no ponto 5 e 6 deste aviso.

11 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
12 — Métodos de selecção: são adoptados os seguintes métodos:
a) Prova de conhecimentos (PC);
b) Avaliação Psicológica (AP);
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

13 — Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado), 
os métodos de selecção são:

Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC), nos termos do disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, com as necessárias adaptações por força do previsto 
no artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a não ser que 
o candidato afaste por escrito os métodos de selecção supra indicados.

14 — Se o número dos candidatos for superior a 100, os métodos 
de selecção são: Prova de Conhecimentos e Entrevista Profissional de 
Selecção, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro.

15 — A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 
0 a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas, em conjugação com as 
cláusulas 11, 12 e 13:

Quanto a 11):
CF = 40 % PC + 20 % AP + 40 % EPS

Quanto a 12):
CF = 50 % AC + 50 % EAC

Quanto a 13):
CF = 50 % PC + 50 % EPS

sendo:
CF = Classificação Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Avalia-

ção Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Selecção; AC = Ava-
liação Curricular; EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

16 — Dada a natureza urgente do procedimento, e por razões de 
celeridade, os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada 
e assumem carácter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que 
obtenham valoração inferior a 9,5 valores em cada método de selecção, 
o que determina a sua não convocação para o método seguinte. A falta 
de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecção 
equivale à desistência do concurso.

17 — Provas de Conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem  -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da actividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e ou específica, directamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

18 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

19 — Entrevista profissional de selecção (EPS): visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação 
e o relacionamento interpessoal.

20 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

21 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências requeridas para 
o exercício da função.

22 — Valoração dos métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos — é valorada de acordo com a escala de 

0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas;
b) Avaliação psicológica — é valorada, em cada fase intermédia, 

através das menções classificativas de Apto e Não Apto e, na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

c) Avaliação curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas;

d) Entrevista de avaliação de competências — é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

e) Entrevista profissional de selecção — é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
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aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

23 — Critérios de Selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do Júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

24 — Exclusão e notificação de Candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
com as necessárias adaptações.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local, para a realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 da referida Portaria.

25 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da mesma Portaria e decorrentes adaptações.

26 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta, de natureza 
teórica e de realização individual, com a duração de uma hora e trinta 
minutos e versará sobre os seguintes temas:

Função Pública:
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro — Regime Jurídico das Institui-

ções de Ensino Superior (RJIES);
Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU);
Despacho normativo n.º 36/2008 — Estatutos da Universidade de 

Lisboa (EUL) — Lei Orgânica da Reitoria da Universidade de Lisboa;
Código do Procedimento Administrativo (CPA);
Portaria n.º 794/2000, de 20 de Setembro — Plano Oficial de Conta-

bilidade da Educação (POCED)
Portaria n.º 118/2008, de 29 de Janeiro — Código dos Contratos 

Públicos (CCP);
Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 1 de Março — Decreto de Execução 

Orçamental (DEO);
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro — Lei do Orçamento de Es-

tado (LOE);
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, com as necessárias altera-

ções introduzidas — Regime da Administração Financeira do Estado 
(RAFE);

Noções sobre a Organização da Administração, nomeadamente:
Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro — Princípios e normas a que deve 

obedecer a organização da Administração directa do Estado;
Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro — Regime geral de ex-

tinção, fusão e reestruturação de serviços públicos e de racionalização 
de efectivos;

Noções gerais sobre:
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro — Sistema integrado de gestão 

e avaliação do desempenho na Administração Pública (SIADAP);
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — Regime de vinculação, de 

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas (LVCR);

Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho — Estabelece 
os níveis da tabela remuneratória única correspondente às posições 
remuneratórias das categorias das carreiras gerais de técnico superior, 
de assistente técnico e de assistente operacional;

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro — Estatuto Disciplinar dos Tra-
balhadores Que Exercem Funções Públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Regime de Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas (RCTFP).

27 — Composição do Júri de selecção:
Presidente — Mestre Luís Manuel Lameiro dos Santos, Director do 

Departamento de Gestão da Reitoria da Universidade de Lisboa;
Vogais efectivos:
Lic. Alberto Antunes Ferreira, Chefe da Divisão de Recursos Humanos 

da Reitoria da Universidade de Lisboa;
Lic. Helder José Navalhinhas Varanda, Chefe da Divisão de Recursos 

Financeiros da Reitoria da Universidade de Lisboa

Vogais suplentes:
Lic. Maria do Carmo Barreto Caeiro Alves, técnica superior da Rei-

toria da Universidade de Lisboa;
Lic. Maria do Rosário Caldeira Nunes de Matos, técnica superior da 

Reitoria da Universidade de Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

28 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações que efectuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

29 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publici-
tada no site da Universidade (www.ul.pt) e remetida a cada concorrente 
por correio electrónico ou ofício registado em data oportuna, após apli-
cação dos métodos de selecção.

30 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

31 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas 
circunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de Maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

32 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 85 -A/2009, de 22 de Janeiro.

33 — Dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar cons-
tituída e em funcionamento, de acordo com informação constante no 
site www.dgaep.gov.pt, FAQ — Procedimento Concursal (Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

13 de Dezembro de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor António Sampaio 
da Nóvoa.

205475741 

 Despacho n.º 17138/2011
Nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente do 

Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, e dos Estatutos da Universi-
dade de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 
1 de Agosto de 2008, foi aprovada pelo Despacho Reitoral R -58 -2011, 
de 13 de Dezembro, a proposta de alterações ao «Regulamento do pro-
cesso de avaliação da capacidade para a frequência do ensino superior 
dos Maiores de 23 na Universidade de Lisboa», editado ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março.

Regulamento do processo de avaliação da capacidade
para a frequência do ensino superior

dos maiores de 23 na Universidade de Lisboa

Artigo 1.º
Objecto

Este diploma visa regular o processo de avaliação da capacidade para 
a frequência do ensino superior dos Maiores de 23 na Universidade de 
Lisboa.

Artigo 2.º
Comissão Científica para o Acesso e Creditação de Qualificações

1 — A organização e acompanhamento do processo de avaliação da 
capacidade para a frequência do ensino superior dos Maiores de 23 na 
Universidade de Lisboa é da responsabilidade de uma Comissão Cientí-
fica, nomeada pelo Reitor, que também nomeia o respectivo Presidente, 
e que integra, como vogais, dois docentes de cada uma das unidades 
orgânicas e o coordenador do Núcleo de Formação ao Longo da Vida 
referido no Artigo 4.º;

2 — A Comissão Científica delibera por maioria, tendo o Presidente 
voto de qualidade.

Artigo 3.º
Competências da Comissão Científica para

o Acesso e Creditação de Qualificações
Compete à Comissão Científica referida no Artigo 2.º, no âmbito do 

processo de acesso:
1 — Organizar o processo de acesso de avaliação da capacidade para 

a frequência do ensino superior dos Maiores de 23 da Universidade de 
Lisboa:

1.1 — Proceder à divulgação do prazo de candidatura ao processo 
de avaliação e do calendário de realização das provas, designadamente 
através do portal da Universidade de Lisboa na Internet;




